
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

188 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 03 de Março de 2020 • Edição IVXXII

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

188 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 03 de Março de 2020 • Edição IVXXII

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM - PI 
Rua - Piauí, 230 - Centro - CEP: 64.710-000 

CNPJ: 06.553.663/0001-10 
Paes Landim - Plau1 

LEI Nº 391, OE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Ojicio.liza. o Hino do Município de Paes Landim - PI 
e Institui a obrigatoriedade da sua e.xecuçdo e 
canto em todas as solenidades oficio.is do 
municfpio e escolas publicas do ensirw 
fundamental uma vez por semana. na forma que 
indica e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM, Este.do do Pie.ui, no uso de suas 
atribuições legais. FAZ SABER que, a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 • Fica instituída a oficialização do Hino do Municlpío de Paes Landim e a 
obrigatoriedade de sua exaltação e canto ern todas as solenid ades oficiais do 
município e nas e8colas públicas de ensino íunda.m.ental um.a vez por semana. 

Art. 3• A letra de autoria de IOELBRANDO BORGES PERElRA, e respectiva 
música, de autoria de JOS~ DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS e CHAGAS 
VALE, interpretadas por LUANA SILVA, passam a ser o Hino Oficial do 
Município de Pacs Landim. 

Art.. 3º A composição e a müsica de que trata o artigo anterior são as que 
constam no anexo I, que passam. a fazer parte integrante desta lei. 

Art. 4• O gestor de cada escola tem a liberdade de escolher o dia e o horãrio da 
execução do hino. 

Art. s• Esta Lei entra em. vigor na d a.ta de sua publicação, revogada as 
disposições cm. contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM - PI, EM 12 DE 
FEVEREIRO DE 2020~ 
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ABEXOI 

JUJl"O DO IIUJJICiPIO DB PAB8 JJUU>IK - PI 
LBTRA: ldelbrando Borges Pereica 
MUSICA: Jose Domingos Ferreira dos Santos e Chagas Vale 
llfTBRPRBTE: Luana Silva 

BXALTAÇÃO 

Teus pioneiros, teus heróis tuas rafzes tua história. 
Teu vaqueiro., homem bravo tiale:nte- e dê.5bnu,am-te. 
fuas dguas subtem2neas, jarros claro murmurwite. 
Vale de terras férteis, meu rinodo cheio de glória. 
Tua cultura tem riqueza, beleza e n?velaç/lo. 
Tua história tem grandeza, teu nome tem tradiçdo. 
Princesa do Vale do Fidalgo, uma estrela a brilhar. 
Joia rara que a natureza, fez com toda perfeiÇtlo. 
Meu paratso terresire, meu berço meu bom lugar. 

Terra bendita e sagrada, abençoada por Deus. 
Pequenina mais tao bela, grande riqueza há em ti. 
Ref(,.g/J) dos forasú:iro:s, abrigo dos ftJhc-:s teus. 
Que preservam teu pas:sado, assegurando teu porvir. 
Filha dapdtria amada, refrigério de esplendor. 
Amparo dos retirantes, do tropeiro aboletar, 

Jardim jloridD dos sonhos, dD teujílhD oompositor. 
Com fervor e alegria o teu nome eu oou oontar. 

,_ Landfm un... -c,rada 
C~cto.man~t. 
.Ileu rlncdo 01..-rcrlHdado 
Bcl"'6ca doa...........,,.. 
Cfdaãe ,_,,., berufil:o 

TuOl~.,,. 4 Ah'-
0,,. compl'etcl"' ""'tu,..... 
Que COfttéfflpl"1 O i'lfiflito. 

Vivo seja o teu nome e bem gravado 
No mural do uniuerso onde tw:kJ e.xisle 
Por teu filho repetii:lo ser chamado 
O teu nome ser lembrando sem límfte 
Teu progresso ser oonstante e evidente 
A humilda.de ser a virtude dD. IUà gente 
Que defende a tua pátria e a tua bandeirn 
Terra atraente uerd,vante e hospitaleira 
Meu nacanto meu encanto meu doce lar. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 
Rua - Piauí, 230- centro - CEP: 64.710-000 

CNPJ: 06.553.663/0001-10 
Paes Landim - Piaul 

TERMO DE BANÇÃO 

A Câmara Municipal de Vereadores deste Municipio aprovou e eu, 

GUTEMBERG MOURA DE ARAÚJO, nas atribuições de Prefeito Municipal, 

sanciono o Projeto de Lei nº 010/2019 que "Oflcialia. o Hino d.o MUD!ciplo 

de Pae■ LancUm - PI e ~tltm a obrip.toriedade da sua execu~o e 

canto em toclu a■ ■ol■Didad- oRclaJa d.o mUD!clplo e MColaa pábUcu 

d.o ensino fundamental uma ves por ■emana, na forma q- indica • dá 

outraa provtdencw..". O projeto de lei foi transformado em Lei nº 

391/2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM-PI, EM 

12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE•. 

~#6 i/' -ft /J/~,;ÇfB 
GllTBIIBBRG iÍd6RÃ DB ARA~-, -.,, 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 392, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Reconhece de Utilidade Pública a Associaçao Pró­

Desenvolvimento do Munic€pio de Paes Landim/ PI­
APRODEMP, na fomw. que indica e detennina 
outras provi.dencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM, Estado do Piaui, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que, a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 • Fica reconhecida de Utilidade Pô.blica a Associação Pro­
Desenvolvimento do Municipio de Paes Landim - APRODEMP, fundada em 07 
de agosto de 2017, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica - CNPJ 
sob o nº 28.666.507/0001-06, com sede a Rua Maria Borges, 427, CEP 
64.710-000, Paes Landim-Pl. 

Art. 2° Ficam assegurados os direitos e vantagens da legislação vigente à 
entidade de que trata o artigo anterior. 

Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entrar cm vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDJM - PI, EM 12 DE 

FEVEREIRO DE 2002::2 
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